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DF.C RF.TO N.<& 49/2025, O F. 2 0 OF. OUTURRO O F. 2025 

"'Estabe lece as orientações gerais para o públko, 
barraqueiros e prestadores d e serviç,os no 26º 
A ni vcrs{u·io de Eman c i1>ação Política de Aroeiras 
do llaim/ PI~ a ser realizado c m 26 d e oucubro d e 
20 25, e complem e nt:1 dispos ições d o D ecr eto N." 
48/2025.tt 

O PREFEITO MUNI C IPAL D E AROEIRAS DO ITA IM . Estado do Piauí , no uso d e s uas 
a tribuiçõc$ e vi sando a garantir a o rd em , a seg urança e o s ucesso das fest ividades de Emancipação 
Polltica, em observância ao ínteresse público, 

O EC R ETA, 

A.-r. 1u Fico.m estabe lecido.s o.s oriento.ções gero.is parn a ocupação de logro.douros públicos por 
comcl'ciantcs (bnrrnquciros, .fbod trucks e ambulantes) e parn o pU.b lico cm ge ra l, durante o 26" 
A niversário de Emancipação Po lítica, no dia 26 de outubro de 2025. 

1. R EG RAS PARA COME R C IANTES E ESTR UTURAS 

Art. 2" O C adastro e a so licitação do Al vurti de Auto ri wçiio Temporário são OBRIGATÓR IOS para 
todns as estrutu ras d e comercio (bnrracas, trailcrs,food 1r11cks, s tands e carrinhos nmbu lnntes). 

Paní i;r a fo único. O prnzu finu\ puni reuliw r o cudmstro é u Quinln•fciru. 23 de ou tubro dt.: 2025 . 

Art. 3" Os responsáveis pela insu~laçao d e Brinquedos e Estnituras de Oiversao devcn1 
obrigatoriamente 1·ealiz.a1· o cadastro c obter o A lvani de Autorização do P1·efe iturn, comprovando n 
scgu runçu e o ulend ime nlo ús no nnus 1écnicus. 

A1·t. 4" É PROIBIDA a comercial ização, di stri buição ou disponibili zo.ç3o de QUALQUER TIPO 
DE B E BIDA ALCOÓLICA ern Lodos o~ pontos de venda liccnciudos duruu tc o di a 26 de o utuhrn 
de 2025 . O d escumprime nto d es ta rcgrn levur.í ú imcdi1.1t<1 cussaçi'ío do alvará e reco lh imento da 
es truturo.. 

Ar l. 5° Cm.la corm;: rciuntc é integ rulmentc responsúvcl por rno ntur suu estruturu e tem a obrig1.11; i'ío de 
garantir a limpeza de seu espaço. aco ndic ionando o lixo c m saco s fechados ao fina l do evento. 

li. F.STACIONAMF.NTO F. OROF.M V I ÁRIA 

A .-t. 6u O es taciono.m cnto de. veículos (Estacionamento Pago) no.s áreas de ma rcadas se rá 
n:::gu lu,nc nlm.h, e cohradt, cxc lu ~ivamcnlc pclu P refe itura Municipal . 
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Art. 6°-A. É PROIBIDA a cobrança de qualquer valor, taxa ot• tarifa por PARTICULA RES a titu lo 
de estacionamento de veículos em áreas ou vias pllblicas tocali 1..adas em toda a área urbana do 
Município. 

Art. 6'-8. Fica PROIBIDO O ESTACIONAM ENTO de veículos nas vias e trechos de vias que 
forem expressamente delimitadas e sinalizadas pela Administração Municipal como áreas 
destinadas preponderantemente ao fluxo de tráfego, visando a segurança e a fluidez viária. 

Ili . SEGURA ÇA E ORDEM PÚBLICA 

Art. 7' Por questões de segurança do públ ico e manutenção da ordem, é T ERMINA TEMENTE 
PROIBIDA a entrada no espaço da festa ponando: 

1 - Vasos, garrafas, copos ou qualquer vas ilhame de VIDRO; 

II - Qualquer objeto conante, perfurante ou arma de qualquer espécie. 

Parágrafo Único. O ma1erial proibido será imedia1amente apreendido, e o acesso ao evento será 
recusado, podendo ser solicitada força policial se necessário, para garantir a segurança dos 
part icipantes. 

IV. DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 8° O de-scumprimento das regras de uso do espaço público, de segurança, de higiene e das 
disposições do Decreto N.0 48/2025 pode resultar na cassação do alvard e na aplicação de multas. 

Art. 9º Es te Decreto cntm em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 16 de 
outubro de 2025, revogadas as disposições em contrãrio. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Aroeiras do ltaim/PI, aos 20 de o utubro de 2025. 

L~~ Le,~- /4=~Ç 
FRANCISCO MARCIANO MACEDO 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA O E R ETI F ICAÇÃO ." 16 4 /2025 

ERRATA - RETIFICAÇÃO DA PORTA RIA N ." 161 / 2025, OE IS OE OUTU BRO OE 2025. 

O PREf'EITO MU N IC IPA L DE AROEIRAS DO ITA IM, Eundo do Pia ui , no uso das 

atri buições legais que lhe são conferidas pelo Art. 70, inc iso I, da Lei Orgânica do Munic ipio, e 

de mais in stmmentos legais aplicáveis: 

CONSIDE RA DO o princ ípio da autotutel:1 :u.lministr:lfiv:1 , cons;tgr.tdo nas Súmulas 346 e 473 

do Supremo Tribunal Fcdcr.:il (STF). que confere à Adm inistração a prerrog at iva de anular seus utos 

ileg ais ou revogar os incon venientes e inoportunos; 

CONSIDERA N DO que o. Pa n aria N .u 161 / 2025, de 15 de outubro de 2025, que tro.tava da 

exo11craçâo do Senhor ZEN IO NEVES H O LAN DA FI LHO, continha vic io de ,m:m ifos tui.;âo de 

vontade administrativa (erro materia l o u de fato) , sendo imperiosa a s ua correção para o 

restabelecimento da ve rdade e da legalidade; 

C ONSIDE RA DO a necessidade d e se gamntir a continuidade do se r viço pí1blico essencia l d e 

saúde e a segurança jurídica da inves tidura do servidor no cargo em comissão de Sec rerário Munic ipal 

de Sm'ul r.:. conforme Portaria de Nomeação N .0 O.'l/20 25; 

CONSIDERANDO. por íim. que a correção do nto anterior resg uarda o interesse púhlico e a 

cficiencia da G estão M unicipal ; 

Art. l n. TORNAR SEM EFE ITO u Portaria N .n 161 /2025. de 15 de outubi-o de 2025, que dis punha 

sobre a exone ração do Senhor ZENIO EVES HOLA DA Fl.LHO, po11ador do CPF n .0 

050. 740.583-84 , do cargo cm comissão de SECRETÁ.RIO M UNICIPA.L DE SAÚDE. 

Parágrafo Único. A anu laç..io da Ponaria N.u 16 1/2025 impl ica a MANUTENÇÃO da ple na 

c fi cácin e vigê n cia da Portaria N." 03/ 2025, de 03 de jane iro d e 2025 (Nomeação), re troagi ndo os 

efe itos des ta Rc tifi ca\:ào .t 15 de o utubro de 2025, não ha vendo, par.:t todos os fins legai s. 
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descontinuidade na investidura e exercício do Senhor ZENlO NEVES HOLA DA FILHO no 

referido cargo. 

Art. 2°. Esta Portaria de Retificação entra cm vigor na data de sua publicação, retroagindo os efeitos 

desta Retificação a 15 de outubro de 2025. 

Art. 3°. Publique•sc, Rcgislre-sc e Cumpra-se, dando-se ciência ao interessado. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ameiras do ltaim) Estado do Piauí, em 2 1 de Outubm de 2025. 

Prefeito Municipal 


